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PAUTA DA SESSÃO ORDINÀRIA DA CÂMARA DE 29/06/2026.
PRESIDENTE: DANDO INICIO AOS TRABALHOS, CUMPRIMENTO A TODOS OS PRESENTES.
 
COLOCO EM VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR DE n. 2484/2026 – SENHORES
VEREADORES...........
 
PASSO A PALAVRA AO 1° SECRETÁRIO VEREADOR JAIME PARA QUE FAÇA A LEITURA DOS
EXPEDIENTES RECEBIDOS.
EXPEDIENTES:
ENTRA PARA TRAMITAÇÃO O Projeto de Lei n 026/2026 que "Institui como Política Pública
o Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência - PROERD – no âmbito do
município de Jardim - MS, e dá outras providências”.
ENTRA PARA TRAMITAÇÃO O PROJETO DE LEI nº 008/2026, que “altera dispositivos a Lei
Municipal nº2033, de 26 de outubro de 2021, e dá outras providências”.
ENTRA, PARA DISCUSSÃO AS PROPOSIÇÕES DOS VEREADORES: Ver. Rudimar Oliveira;
Ver. Dr. Erney Barbosa; Ver. Tereza Moreira 
 
TEMPO PARA OS VEREADORES INSCRITOS NA LISTA, 05 MINUTOS SEM
PRORROGAÇÃO...
- PRESIDENTE (após cada indicação): COLOCO EM VOTAÇÃO AS PROPOSIÇÕES DO
VERADOR... SENHORES VERADORES......
 
PASSO A PRESIDÊNCIA AO VICE-PRESIDENTE JOTA PEREIRA PARA QUE EU POSSA LER AS
MINHAS PRÓPRIAS INDICAÇÕES (em caso de a presidente ter indicações)
VICE PESIDENTE JOTA: RECEBO A PRESIDÊNCIA E PASSO A PALAVRA À VEREADORA
TEREZA MOREIRA ORTIZ PARA QUE FAÇA SUAS PRÓPRIAS INDICAÇÕES APÓS A
INDICAÇÃO: COLOCO EM VOTAÇÃO AS INDICAÇÕES DA VEREADORA.... SENHORES
VEREADORES...
- DEVOLVO A PRESIDÊNCIA PARA A VEREADORA TEREZA MOREIRA ORTIZ
PRESIDENTE: RETOMO A PRESIDÊNCIA E PASSO A PALAVRA AO 1° SECRETÁRIO VEREADOR
JAIME PARA QUE FAÇA LEITURA DA ORDEM DO DIA:
1º SECRETÁRIO JAIME: 
ORDEM DO DIA:
ENTRA PARA VOTAÇÃO EM REGIME DE URGÊNCIA O PROJETO DE LEI Nº 026/2026 de
autoria do Poder Executivo Municipal, que “Institui como Política Pública o Programa Educacional
de Resistência às Drogas e à Violência - PROERD - no âmbito do município de Jardim - MS, e dá
outras providências.” O referido projeto tem como objetivo instituir o PROERD como uma política
pública municipal, com a finalidade de promover ações de prevenção ao uso indevido de drogas,
fortalecimento da cidadania e disseminação de uma cultura de paz nas escolas da rede
municipal e na comunidade em geral. A matéria estabelece a execução do programa por meio
de uma parceria entre o Poder Executivo Municipal e a Polícia Militar do Estado de Mato Grosso
do Sul, buscando desenvolver nos estudantes habilidades socioemocionais, tomada de decisão
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responsável e resistência à pressão para o uso de drogas e à violência. Os pareceres das
comissões responsáveis pelo projeto foram favoráveis. Adicionalmente, foi aprovado o pedido de
regime de urgência, solicitado pela vereadora Marilsa Bambil e assinado por mais três
vereadores, conforme exige o regimento interno. Com isso, o projeto está apto para deliberação
e votação final.
 
2 - PASSAMOS PARA AS EXPLICAÇÕES PESSOAIS
SENHORES VEREADORES INSCRITOS, NA LISTA TERÃO O TEMPO DE 05 MINUTOS PARA
EXPLICAÇÕES PESSOAIS.
FAZER CHAMADA DOS VEREADORES CONFORME A LISTA.
ENCERRAMENTO: NÃO HAVENDO MAIS MATÉRIAS OU ASSUNTOS A SEREM TRATADOS,
AGRADECEMOS A PRESENÇA DE TODOS E ENCERRAMOS A PRESENTE SESSÃO.
 

REQUERIMENTO 7/2026 - VER. DR ERNEY BARBOSA

INDICAÇÃO 23/2026 - VER. DR ERNEY BARBOSA

INDICAÇÃO 24/2026 - VER. DR ERNEY BARBOSA

INDICAÇÃO 7/2026 - VER. RUDIMAR CABELEIREIRO

INDICAÇÃO 23/2026 - VER. TEREZA MOREIRA - PRESIDENTE

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA - EXECUTIVO - 26/2026 - VER. TEREZA MOREIRA -
PRESIDENTE

“Institui como Política Pública o Programa Educacional de Resistência às Drogas e à
Violência – PROERD – no âmbito do município de Jardim – MS, e dá outras providências
”.

“INSTITUI COMO POLÍTICA PÚBLICA O PROGRAMA EDUCACIONAL DE RESISTÊNCIA ÀS DROGAS E À
VIOLÊNCIA – PROERD – NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE JARDIM – MS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.
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